
P A G I N A 2 A N O L X X V — N." 208 — Q U A R T A - F E I R A , 10 D E N O V E M B R O D E 1965 D TA RI O O FT C TA L 
Estado de São Paião (Estados Unidos do Brasil} 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 

D E C R E T O N. 45.475, D E 8 D E N O V E M B R O DE 1965 

Dsíspõe sobre o cancelamento de lotação de cargos 

A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO PAíTLO, no uso das suas atribuições e nos termos do artigo 197 d a C .L .F . , 

Decre ta : 
Ar t i go 1." — É cance lada a lotação de u m cargo de professor secun

dário, Q E - f P - I I , referência " 5 3 " , a tua lmente vago, destinado às d isc ip l inas a d i a n 
te indicadas, em cada u m dos seguintes estabelecimentos: 

I — de cargo dest inado a L a t i m , no 
a) Inst i tuto de Educação " D r . Cor io lano B u r g o s " em A m p a r o ; 
b) Inst i tuto de Educação " O s o a r V i l l a r e s " , em MOCÓCA; 
I I — de cargo destinado a Francês no 
a» Ginásio Es t adua l " M a r i a Ançerami S c a l a m a n d r j " . em Ibiuiiç; 
b> Inst i tuto de Educação " C a r d e a l L e m e " , enj P i n h a l ; 
I I I — de cargo destinado a Inglês, no 
a) Ginásio Es tadua l de Al f redo Marcondes ; 
b) Ginásio Es t adua ' de Bálsamo: 
c) Ginásio Es t adua l " G a b r i e l Monte i ro da S i l v a " , em Quatá: • . 
I V — de cargo destinado a Cjências, no - • 
a) Ginásio Es tadua l de A u r i l l s m a ; ' ' 
b^ Ginásio Es t adua l " P r o f . L u i z Nunes F e r r e i r a " , em Oardoso; 
c) Ginásio Es tadua l de S a n t a Isabel : 
V — de cargo destinado a Geograf ia G e r a l e do B r a s i l , no 
a) G inps io Es tadua l de Múrutinga do S u l ; 
b) Colégio Es t adua l e Esco la N o r m a l "José Abílio de P a u l a " , em 

São Pedro ; 
V I — de cargo destinado a História G e r a l e do B r a s i l , no 
a) Ginásio Es t adua l de Mandurí; 
bv Ginásio Es t adua l de Múrutinga do S u l ; 
c Ginásio Es t adua l de Sab ino ; 
V I I — de cargo dest inado a Canto Orfe'enicoT no 
a) Ginásio Es t adua l de Pítangueiras; 
b ' Esco la N o r m a l e Ginásio Es tadua l de I t a t i nga ; 
V I I I — de cargo destinado a Traba lhos M a n u a i s (seeção mascu l i na l no 
a) Inst i tuto de Educação " D r T h o m a z de C a r v a l h o " , em Casa 

B r a n c a ; 
b1 Esco la N o r m a l e Ginásio Es t adua l "José P e n n a " em Taqua-.-. 

r i t u b a ; 
c l Colégio E s t a d u a l " M o n s e n h o r Seok l e r " , em Porto Fe l i z ; 
I X — de cargo dest inado a Educação Física (secção mascul ina ) no 
a i Inst i tuto de Educação " C a s n e r L i b e r o " , em Bragança P a u l i s t a ; 
X — de cargo dest inado a B io log ia , no 
a) Inst i tuto de Educação "Horácio Soa r es " , em Our inhos ; 
b) Colégio E s t a d u a l e Esco la N o r m a l de Promissão; 
X I — f̂ e cargo dest inado a F i loso f ia , no - . 
a) Ins t i tuto de Educação " C a s p e r L i b e r o " , em Bragança P a u l i s t a ; 
b i Inst i tuto de Ec'ucacao "João A iTuda B r a s i l " , em Guara rapes ; 
c) Inst i tuto de Educação "Anísio José M o r e i r a " , em M i r a s s o l ; 
d l Ins t i tu to de Educação " O s c a r V i l l a r e s " , em Mocóca; 
X I I — de cargo destinado a B io log ia Ap l i cada à Educação, no 
a) Colégio Es t adua l e Esco la N o r m a l " C a p , An t on i o Jus t ino F a l l e i -

r o s " , em I tuverava ; 
b) Colégio Es t adua l e Esco la N o r m a l de Promissão. 
Ar t i go 2.0 — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 8 de novembro de 1965. ; 

A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
José Car los de A ta l i ba Nogue i ra , . 

P i ' b l i cado n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 9 dp novembro de 1965. 

M i g u e l Sansigolo — Dir-etor G e r a l , Subst i tu to 

; D E C R E T O N . 45.476, D E 8 D E N O V E M B R O D E 1965 

Dá denominação a estabelecimento de ensino 

A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , no uso das atribuições legais, 

Dec r e t a : 
A r t i go 1.» — O ginásio estadual da Ponte P r e t a em Campinas , passa a 

denominar -se Professor Bened i to Sampa io . 
A r t i go 2.o — Êste decreto entrará em vigor na da ta da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 8 de novembro de 1965. . 

A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
José Car los de A t a l i b a Nogue i ra 

Pub l i cado n a ' D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo , aos. 9 de novembro de 19Ç5 , 

Miguel Sansigolo — Di r e to r G e r a l , Subs t i tu to ̂  
. / D E C R E T O N . 45.477, D E 8 Í>E N O V E M B R O D E 1965 

Dispõe sobre transferência de caígo 
A D H E M A R P E R E I R A D E B E R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D E S A O P A U L O , no use de^guas atribuiçòef legais, 
Dec r e ta : 
A r t i go 1." — Ê transfer ido, i pa r t i r de 28-11-1964, nos termos do 

art igo 2.0, da L e i 7.493, de 27-11-1862. y cargo de professor, referência " 5 3 " 
d a Pa r t e Sup lementar do Quadro do .Sn-jino, lotado no ins t i tu to de educação 
" C a r l o s G o m e s " , em Camp inas , e prov ido sm caráter. in te r ino peio s r . M a u r o 

.de O l i v e i r a pa ra a Tabe la V , da Pa r t e Sup lementar do Quadro do Ens ino , í ican-
tív do^'^*^ ^ ° disposto no parágrafo l . o , oo mesmo art igo, o seu ocupante ofe-
11 A r t i go 2.0 — Ê t o m a d o sem eteito o decreto de 25, publ icado a 28-
w 11 ín^?^ t rans fe r iu , nos têrm.os do art igo 2.o, d a L e i 7.493. de 
^/- l l -1962 , o cargo de professor lotado no ins t i tu to de educação " C a r l o s G o -
da T a b ^ a / ' ^ " p . ' f in t e r ino pelo s r . M a u r o de Ohve i ra , 
toposto n o L â l r f f n ? sup l ementa r , p a r a a Tabe la V , e declarou à v i s ta do 
cnspasto n o p a i ag i a f o l . o , do mesmo art igo, o seu ocupante efet ivado. 

GOVERNO DO ESTADO 
DECIÍFTO N. 43.474, DE 8 D E N O V E M B R O D E 19«5 

Atualiza ,i tabela de preços dos serviços a cargo do Departamento do 
Avquivo do Estado 

A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , ao uso das suas atribuições. 

Decre ta ; 
A r t i go 1." — O preço do fornecimento de microf i lmes e fotocópias 

pelo Depar tamento do A rqu i vo do Estado, da Secre tar ia àe Estado da E d u c a 
ção, é f ixado nas seguintes bases: 

I — Mic ro f i lmes 
Fo tog rama i n i c i a r Cr$ 500 
Os demais a Cr$ 50 

I I — Fotocópias 
C a d a fo iha t amanho oficio C i $ 600 
C a d a fo lha de maior t amanho CrS 800 
Autenticação por fo lha CrS õO 

Art igo 2.° — O Depar tamento do Arquivo do Estado fornecerá m i 
crof i lmes e fotocópias exclusivamente de documentos do seu acerve. 

Ar t i go 3.° — Êste decreto entrará em vigor na data da sua p u b l i 
cação, revogadas as d!,sposiçóes em contrário. 

Palácio dos Bande i rantes , 8 de novembro de 1965 
A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
José Carlos de A ta l i ba Noâiieira 

Publ i cado n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 9 de noven-bro de 1965. 

Miguel Sansigolo, D i r e to r Ge ra l . Subst i tuto 
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Ai-tigo 3." — Êste decreto entrará em vigor n a data da sua pub l i 
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio dos Bande i rantes , 8 de novembro de 1965. 
A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S ' 

j ; José Carlos de Ataliba IVogueira 
:NiT. ... Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 9 de novembro de 1965. 

Miguel Sansigolo, D i r e to r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 45.478, D E 9 D E N O V E M B R O D E 1965 

Dispõe sobre a desapropriação de imóveis situados no distrito de Morro Alto, 
município e comarca de ítapetininga, ne-^essários a serviços da Estrada de 

Ferro Sorocabana 

A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos tênnos do artigo 43, 
a l inea " a " , da Constituição do Estado, combinado com os artigos 2.o e 6.0 do 
Decre to -Le i Federa l n . 3.365, de 21 de iunho de 1941, 

Dec r e ta : 
A r t i go 1.» — F i c a m declaradas de ut i l idade púbUca, a f im de serem 

desapropriadas pe la Fazenda do Estado, nor v ia amigávej ou judic ia ] , as áreas 
de terreno abaixo caracter izadas, com 20 1.̂ 0,00 m.2. (vinte m i l , cento e t r i n t a 
metros quadrados) , s i tuadas entre as estacas 44-15,0'J a 46-i-4,00 no dis t r i to de 
M o r r o A l to , município e comarca de I tanet in inga , necessárias aos serviços de 
construção da Va r i an t e Ta tu i - I t ape t in inga no r a m a l de Itararé, que consta 
pertencer à C i a . Soares H u n g r i a , com as divisa.s e confrontações constantes da 
p l a n t a SD-265, da mesma E s t r a d a , que com êste ba ixa devidamente rubr i cada 
pelo E x m o . S r . Secretário dos Transportes , a saber: 

I . área — A — com 130,00 m2 (cento e t r i n t a metros quadra dos) ; 
I I . área — B — com 10.300,00 m 2 . (dez m i l e oitocentos metros 

quadrados ) ; 
I I I — área C — c o m 3.600,00 m 2 . (três m i l e seiscentos metros 

quadrados ) ; 
I V — área D — encravada — com 5.600,00 m 2 . (cinco mü e seis

centos metros quadrados) — Re f . DJ-26 .943 -65 . 
Ariiígo 2.0 — A desapropriação de que ti 'ata o ai'tigo anter io r é de-

c l a . ada ae natureza urgents. pa ra os efeitos do art igo 15 do Decreto- le i Fede
r a l n . 3 365, de 21 de junho de 1941, a l terado pe la L e i n . 2.786, de 21 üe 
maio de 1956. 

Ar t i go 3.0 — A s despesas com a execução do presente decreto cor
rerão por conta da verba própria da Es t rada de Fer ro Sorocabana, consignada 
no orçamento dc Estado sob n . 291 — Categor ia Econômica 4-1-1-3, i tem 2.043-1 
— F i m d o de Melhoramentos . 

Artiíso i." — Êste decreto entrará em vigoi na data de sua publicação, 
a r t i g o S.» — Revogam-se as disposições em • contrário. 

• - .-c. Paia.cio dos Bande i rantes , 9 de novembro de 1963. 
A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
Jalio D ' E ' b o a x Guimarães 
Dagoberto Salles 

P i ib l ica . i r ! na D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Nsgócios 
do Govêrr.o, aos 9 de novembro de 1965. 

Miguel Sansigolo, D i r e to r Ge ra l , Subst i tuto 

U g o ^ E T O N.° 4S.479, D E 9 D E íiOVEMBRO D E 1865 

D a nova redacãa ao artigo l.o do Decreto n. 45.112, de 11 de agosto ée 1965 

A D H E M A R P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S I A D O 
D E SÃO PAÜL.O, usando de suas atribuições legais. 

Decre ta : 
Ar t i go 1." — O art igo l .o do Decreto n . 45.112, de 11 de agosto de 

1965, passa a v igorar com a seguinSe reaação: " A r t i g o l.o — F i c a declarada oe 
ut i l idaoe pública, a f i m de" ser desapropriada pela Fazenda do Estado, por via 
amigável ou jud i c i a i , a área de terreno de fo rma retangular , com 6.501,00 m2. 
(seis m i . qui i ihentos e u m metros quadrados) . sil'Uada no d is t r i to e município 

• de Pres idente Alves, comarca de P i r a j u i , necessária a instalação do Ginásia 
E s t a d u a l de Presidente Alves, que consta pertencer a Fábio Junque i r a Me i r e l - , 
les e sua mulher , medindo 78,80 m . de frente para a R u a 7 de Setembro, por 
82,50 m. da frente aos fundos, confrontando, pelos lados e fundos com imóvel 


